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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 36/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28/2026 — DISPENSA N° 13/2026. 

O MUNICÍPIO DE RIO ESPERA-MG, com sede na Praça Nossa Senhora da Piedade, n° 36, 
Centro, na cidade de Rio Espera, Estado de Minas Gerais, CEP 36.460- 000, inscrita no CNPJ 
sob o n° 24.179.665/0001-72 , neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcio de 
Miranda Assis, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) RIBEIRO AMARAL 
ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA — ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
54.295.799/0001-10, sediado(a) na rua José Ferreira de Souza, n° 12, São José, Dona 
Euzébia/MG, CEP 36784-000, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada 
pelo seu Representante Legal, Sr.(a) LEANDRO DE ALMEIDA BITENCOURT, inscrito no CPF 
sob o n° 075.449.846-80, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 28/2026 — 
Dispensa de Licitação n° 13/2026 e em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, e demais legislações do Município, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica especializada, 
pública ou privada, para a prestação de serviços técnicos de planejamento, organização, 
elaboração de questões, aplicação e correção de provas, julgamento de recursos e 
processamento do resultado final para a execução de Concurso Público de Provas e Títulos 
visando ao provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal do Município de Rio 
Espera/MG, conforme detalhamento do Termo de Referência. 

!te 
m 

Descrição Und. Qtde. Val. Unit Val.Total 

1 Prestação de serviços técnicos de planejamento e 
realização de concurso público para provimento de 
vagas para o cargo de médico ESF, incluindo: 
elaboração de edital, sua divulgação; recebimento de 
inscrições em site disponibilizado pela contratada; 
divulgação de listas de inscritos; elaboração de 
questões; aplicação e correção de provas; 
recebimento e julgamento de recursos e 
processamento do resultado final. Será concurso 
público de Provas e Títulos visando ao provimento 
de cargos efetivos do quadro de pessoal do 
Município de Rio Espera/MG. Os serviços serão 
acompanhados por Comissão especialmente 
nomeada para essa finalidade. O início da prestação 
de serviço será imediata à formalização da 
contratação. 

serviço 01 18.900,00 18.900,00 

. 

TOTAL R$18.900,00 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A proposta da CONTRATADA. goubr 
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1.2.3. Eventuais anexos destes documentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n 14.133 de 2021. 

2.2. Possível a prorrogação do prazo contratual, demonstrada a vantagem, dentro dos 

limites da Lei 14.133/21 para a finalização do objeto. 

2.3. Mesmo após o encerramento do contrato, a empresa contratada permanece com a 

obrigação de guarda de documentos e informações pelo prazo legal, inclusive para fins de 

apresentação em juízo em caso de judicialização do concurso e para demais fins previstos na 

Lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É vedada a subcontratação do objeto. 

CLÁUSULA QUINTA— PREÇO 

5.1. O valor global da contratação é de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais) 
quitados após o término da prestação do serviço com a divulgação do resultado final do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. O reajuste respeitará ao princípio da anualidade e será mediante aplicação do INPC 
(índice Nacional de Preços ao Consumidor) divulgado pelo IBGE ou outro índice que vier a 
substituí-lo, caso seja extinto. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Além das obrigações previstas no Termo de Referência, são obrigações do 
CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto 
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contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 

parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Disponibilizar local para realização da prova do concurso, conforme será 
estabelecido entre representante da contratada e a Comissão Organizadora 
nomeada pelo Prefeito para acompanhamento do presente contrato, tão logo seja 
encerrado o período de inscrição e se tenha a quantidade de candidatos. 

8.1.8. Nomear Comissão Organizadora Municipal que acompanhará a execução 
do presente contrato, definirá o cronograma de execução, fornecendo 
informações, orientações e tomando as devidas providências para o alcance dos 
melhores resultados. 

8.1.9. A Comissão Organizadora também verificará os métodos de segurança a 
fim de manutenção do sigilo do conteúdo da prova, até o momento de sua 
aplicação, para que não haja violação da igualdade de competição entre os 
candidatos e demais princípios da Administração Pública. 

8.1.10. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.2. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.3. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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